
Para os fins do cadastro, entende-se por: 

 

I - artesão profissional: é toda pessoa física que, de forma individual ou 

coletiva, faz uso de uma ou mais técnicas no exercício de um ofício predominantemente 

manual, por meio do domínio integral de processos e técnicas, transformando matéria-

prima em produto acabado que expresse identidades culturais brasileiras; 

II - mestre artesão profissional: artesão que se notabilizou em seu ofício, 

legitimado pela comunidade que representa e que difunde para as novas gerações 

conhecimentos acerca dos processos e técnicas do ofício artesanal; 

III - associação de artesãos: instituição de direito privado, sem fins 

lucrativos, constituída com o objetivo de defender e zelar pelos interesses de seus 

associados. Regida por estatuto social, com uma diretoria eleita em assembleia para 

períodos regulares. A quantidade de sócios é ilimitada; 

IV - cooperativa de artesão: entidade e/ou instituição autônoma de pessoas 

que se unem, voluntariamente, com número variável de pessoas, não inferior a 20 

participantes, para satisfazer aspirações e necessidades econômicas, sociais e culturais 

comuns, por meio de uma empresa de propriedade coletiva e democraticamente gerida 

(CLT). O objetivo essencial de uma cooperativa na área do artesanato é a busca de uma 

maior eficiência na produção com ganho de qualidade e de competitividade em virtude 

do ganho de escala, pela otimização e redução de custos na aquisição de matéria-prima, 

no beneficiamento, no transporte, na distribuição e venda dos produtos; 

V - grupo de produção artesanal: organização informal de artesãos que 

produzem de forma coletiva, constituída por membros de uma mesma família ou 

comunidade, alguns com dedicação integral e outros com dedicação parcial ou 

esporádica; 

VI - sindicato de artesão: é a associação sindical de primeiro grau de 

trabalhadores pertencentes a uma mesma categoria profissional, com intuito de resguardar 

seus interesses econômicos e laborais, bem como a representatividade e a defesa desta 

categoria de trabalhadores. A Constituição Federal assegura a organização sindical e, de 

acordo com as Leis do Trabalho, é livre a associação no Brasil para fins de defesa e 

coordenação dos interesses econômicos ou profissionais de todos os que exerçam a 

mesma atividade ou profissão; 

VII - federação de artesão: organização que congrega outras associações 

representativas de atividades idênticas, similares ou conexas, podendo ter base regional 

ou estadual. Para fins de cadastramento, a federação deverá ser constituída em número 

não inferior a 5 (cinco) associações ou cooperativas cadastradas no SICAB; 

VIII - confederação de artesão: coligações de federações para fim comum. 

Para fins de cadastramento a Confederação deverá ser constituída em número não inferior 

a 3 (três) federações cadastradas no SICAB. 

Parágrafo Único: O registro individual do artesão será garantido mesmo 

quando se adotem formas coletivas e/ou associadas de produtos, permitindo-se, neste 

caso, acrescer ao código do artesão, o nome ou registro da entidade que o associe. 


